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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 002/2021 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, CNPJ N° 14.764.122/0001-69, com sede à 
Rua Porto Alegre N° 179, Fátima – To, CEP:77555-
000, representado por sua atual Gestora Francisca 
Joilma Patrício Farias Andrade, portadora do RG n° 
761.990 2° via, CPF n° 010.674.181-05 residente e 
domiciliada na Cidade de Fátima-TO. 
 
Contratada: ANDRADE E MARINHO LTDA, inscrita 
no CNPJ 20.429.455/0001-34, com sede a AV. JK 
S/N CENTRO FÁTIMA - TO; representada neste ato 
pelo Sr. UBIRATAN SANTOS ANDRADE, portador da 
Cédula de identidade RG nº 282599 SSP-TO, e CPF 
nº 004.130.871-90. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para o 
fornecimento de 30 megas de internet via fibra 
óptica para atender a necessidade do fundo 
municipal de Assistência Social do Município de 
Fátima - To, de acordo com o Anexo termo de 
referencia, do Processo Administrativo             
/2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais) pagos em 12 doze parcelas de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta) a serem 
pagos mesais após a prestação dos serviços   ou 

conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, ate 31/12/2021, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no inciso “II”, art. 57 
da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da 
Lei 8.883/94, desde que haja interesse entre as 
partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 
ELEMENT

O DE 
DESPESAS 

FONTE DE 
RECURSOS 

518.8.122.842.2.1
22 

3.3.90.39  • 0010.00.0
00 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
Fátima, Estado do Tocantins, em 08 de Janeiro de 

2021.  
 

FRANCISCA JOILMA PATRÍCIO FARIAS ANDRADE 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência social 

de Fátima – TO  
 

EXTRATO DE CONTRATO 002-2021 
 

Contratante: A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 30.550.527/0001-
50, com sede na Rua Porto Alegre, n°179, centro, 
Fátima – TO, representada neste ato pelo Gestor o 
Sr. Gerbson Cleyton Pereira Alves, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade: nº 
242.699 2° via, portador do CPF nº 718.936.601-68, 
residente e domiciliado na cidade de Fátima TO. 
 
Contratada: ANDRADE E MARINHO LTDA, inscrita 
no CNPJ 20.429.455/0001-34, com sede a AV. JK 
S/N CENTRO FÁTIMA - TO; representada neste ato 
pelo Sr. UBIRATAN SANTOS ANDRADE, portador da 
Cédula de identidade RG nº 282599 SSP-TO, e CPF 
nº 004.130.871-90. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para o 
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fornecimento de 30 megas de internet via fibra 
óptica para atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação de Fátima - To, de acordo 
com o Anexo termo de referencia, do Processo 
Administrativo           /2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais) pagos em 12 doze parcelas de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) a 
serem pagos mesais após a prestação dos serviços   
ou conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, ate 31/12/2021, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no inciso “II”, art. 57 
da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da 
Lei 8.883/94, desde que haja interesse entre as 
partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMEN
TO DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 12.368.1251.
2085  

3.3.90.39 
OUTROS 
SERVIÇO
S PESSOA 
JURIDICA 

• 0020.00.
000 - MDE 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
Fátima, Estado do Tocantins, em 08 de Janeiro de 

2021.  
 
 

GERBSON CLEYTO PEREIRA ALVES  
Secretário Municipal de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.138.386/0001-44, sito 
à Rua Belo Horizonte, nº 150, centro, Fátima – TO, 
representado por sua gestora a Sra. Maria Eunice 

Rodrigues Amorin, brasileira, casada, portadora da 
RG Nº 3.135.621 2° via SSP- GO e CPF Nº 
576.480.261-04, residente e domiciliada na Avenida 
Tancredo Neves Q. 12 Lote 07, centro, Fátima – TO. 
 
Contratada: ANDRADE E MARINHO LTDA, inscrita 
no CNPJ 20.429.455/0001-34, com sede a AV. JK 
S/N CENTRO FÁTIMA - TO; representada neste ato 
pelo Sr. UBIRATAN SANTOS ANDRADE, portador da 
Cédula de identidade RG nº 282599 SSP-TO, e CPF 
nº 004.130.871-90. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para o 
fornecimento de 70 megas de internet via fibra 
óptica para atender a necessidade das unidades 
basicas de Saúde do Município de Fátima - To, de 
acordo com o Anexo termo de referencia, do 
Processo     Administrativo              /2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 12.600,00 (doze mil e 
seiscentos reais) pagos em 12 doze parcelas de R$ 
1.050,00 (um mil e cinquenta reais) a serem pagos 
mesais após a prestação dos serviços   ou 
conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, ate 31/12/2021, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no inciso “II”, art. 57 
da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da 
Lei 8.883/94, desde que haja interesse entre as 
partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
FONTE DE 
RECURSOS 

10.122.834.2113  3.3.90.39  0040.00.000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
 

Fátima, Estado do Tocantins, em 08 de Janeiro de 
2021.  

 
MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima – 
TO  
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EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2021 

 
Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA - TOCANTINS, entidade de Direito Público 
Interno, com sede à RUA PORTO ALEGRE, nº 179, 
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.114.801/0001-88, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. JOSE ANTÔNIO SANTOS 
ANDRADE. 
 
Contratada: ANDRADE E MARINHO LTDA, inscrita 
no CNPJ 20.429.455/0001-34, com sede a AV. JK 
S/N CENTRO FÁTIMA - TO; representada neste ato 
pelo Sr. UBIRATAN SANTOS ANDRADE, portador da 
Cédula de identidade RG nº 282599 SSP-TO, e CPF 
nº 004.130.871-90. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para o 
fornecimento de 40 megas de internet via fibra 
óptica para atender a necessidade da 
administração do Município de Fátima - To, de 
acordo com o Anexo termo de referencia, do 
Processo Administrativo       /2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais) pagos em 12 doze parcelas de R$ 
600,00 (seiscentos reais) a serem pagos mesais 
após a prestação dos serviços   ou conforme 
disponibilidade financeira da Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, ate 31/12/2021, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no inciso “II”, art. 57 
da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da 
Lei 8.883/94, desde que haja interesse entre as 
partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMEN
TO DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 34.4.122.2.2.
2005 

3.3.90.39  • 0010.00.
000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
 

Fátima, Estado do Tocantins, em 08 de Janeiro de 
2021.  

 
JOSE ANTÔNIO SANTOS ANDRADE  
 Prefeito Municipal de Fátima – TO  

 
EXTRATO DE CONTRATO 003-2021 

 
Contratante: A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 30.550.527/0001-
50, com sede na Rua Porto Alegre, n°179, centro, 
Fátima – TO, representada neste ato pelo Gestor o 
Sr. Gerbson Cleyton Pereira Alves, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade: nº 
242.699 2° via, portador do CPF nº 718.936.601-68, 
residente e domiciliado na cidade de Fátima TO. 
 
Contratada: ERGON DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.467.975/0001-73, estabelecida na 
Avenida Brasil, 699, Setor Coimbra, Araguina - TO 
neste representado pelo o Sr. LUCIANO DE 
QUEIROZ VIEIRA, portador da CI.RG nº 603.818 
SEJSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
995.081.411-15. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para o 
desenvolvimento de software para implatação, 
conversão, treinamento, licenciamento de uso de 
software de Gestão Escolar (Educacional) bem com, 
testes e serviços de manutenção customizações, 
atendimentos e suporte técnico online e presencial, 
para funcionamento da áreas: Administrativas, 
recursos humanos, pedagógicas, transporte escolar, 
merenda escolar, financeiro, compras, estoque, 
patrimônio e biblioteca, de acordo com o Anexo 
termo de referencia, do Processo Administrativo           
/2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 7.080,00 (sete mil e 
oitenta reais) pagos em 12 doze parcelas de R$ 
590,00 (quinhentos e noventa reais) a serem 
pagos mesais após a prestação dos serviços   ou 
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conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, ate 31/12/2021, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no inciso “II”, art. 57 
da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da 
Lei 8.883/94, desde que haja interesse entre as 
partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMEN
TO DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 12.368.1251.
2085  

3.3.90.39  • 0020.00.
000 - MDE 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
Fátima, Estado do Tocantins, em 08 de Janeiro de 

2021.  
 

GERBSON CLEYTO PEREIRA ALVES  
Secretário Municipal de Educação 
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